
    REQUERIMENTO 

 

Requeremos, nos termos do artigo 332, § 1º, do Regimento Interno, a 

continuidade de tramitação das seguintes proposições legislativas, de 

autoria do Senador Magno Malta. 

 

Projeto de Lei do Senado, no 205, de 2007    
“ Altera dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

institui o Código de Trânsito Brasileiro, para permitir ao indivíduo com 

idade entre dezesseis e dezoito anos a obtenção da Permissão para Dirigir 

veículo automotor”. 

 

Projeto de Resolução, no 18, de 2005 

“ Acrescenta parágrafos 1º e 2º ao art. 224 e revoga o inciso II do art. 225 

do Regimento Interno do Senado Federal, para permitir que Senador possa 

sugerir a outro Poder a adoção de determinada providência ou o envio de 

projeto sobre matéria de sua iniciativa exclusiva”. 

 

Proposta de Emenda a Constituição nº 27, de 2010   

“ Permite a elegibilidade dos analfabetos”.  

 

Proposta de Emenda A Constituição nº 28, de 2010 

“ Dá nova redação à alínea b do inciso XLVII do art. 5º da Constituição 

Federal, para admitir pena de caráter perpétuo em caso de crime praticado 

contra criança ou adolescente”.  
 

  Sala das Sessões, em       de março de 2015 

 

 Senador Magno Malta 
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